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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
 
 
 

Maria Célia Jardim Porto nasceu em Porto Alegre, no dia 28 de janei-
ro de 1956. É filha de Waldir Pinto Porto e de Therezinha Clair Jardim Porto. 

A vocação para o ensino foi materializada no Curso Normal, hoje 
Magistério, concluído em 1975, no Colégio Sévigné. Ainda em 1975, a novel pro-
fessora ingressou no Curso de Letras da Pontifícia Universidade Católica do Rio 
Grande do Sul e, no ano seguinte, passou a lecionar no Grupo Escolar Baependi, 
em Porto Alegre. 

A partir de então, reuniu larga experiência profissional. Além do exer-
cício do magistério, foi coordenadora administrativa de cursos, encontros de orien-
tação e treinamentos da Secretaria da Educação do Estado do Rio Grande do Sul, 
onde exerceu o cargo de Assessora Técnica entre 1978 e 1983.  

Angariou o reconhecimento da comunidade escolar, que a elegeu Di-
retora da Escola Estadual de Ensino Fundamental Rio de Janeiro, localizada nesta 
Capital. Ministrou e participou de vários cursos, congressos e conferências em 
busca de aprimoramento profissional.  

Com a bagagem adquirida, foi convidada pelo Governo Estadual a dar 
sua contribuição no exercício da função de Coordenadora Adjunta da 1ª Coordena-
doria Regional de Educação da Secretaria da Educação (1ª CRE), onde trabalha a-
tualmente. A 1ª CRE tem, sob sua responsabilidade, 260 escolas estaduais, locali-
zadas em Porto Alegre. 

Pelo exposto, entendemos ser justa a concessão do Prêmio de Educa-
ção Thereza Noronha à Professora Maria Célia Jardim Porto, razão pela qual esta-
mos apresentando esta Proposição.  

 
Sala das Sessões, 10 de maio de 2007. 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO 
 
 
 

Concede o Prêmio de Educação Thereza 
Noronha à Professora Maria Célia Jardim 
Porto. 

 
 

Art. 1º  Fica concedido o Prêmio de Educação Thereza Noronha à 
Professora Maria Célia Jardim Porto, nos termos da Resolução nº 1.233, de 3 de 
maio de 1994, e alterações posteriores. 

 
Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  


